
 

 

 

AVISO AOS CONSUMIDORES NA UNIÃO EUROPEIA: A utilização de 
transmissores FM é actualmente ilegal em alguns países europeus devido a restrições de 
rádio-frequência específicas. Para assegurar o cumprimento da legislação, deverá 
verificar as normas nacionais de todos os países europeus nos quais pretende utilizar o 
transmissor FM. É da responsabilidade do utilizador o cumprimento das leis e normas 
aplicáveis no país de utilização. 

 

Utilização proibida 
(a partir de 1 de Julho de 2008)  
Os países que se seguem permitem transmissores FM de baixa potência que estejam em 
conformidade com a Directiva EN 301 357-2 sejam vendidos, mas não sejam utilizados: 

• Grécia 

• Itália 

• Eslovénia 

 

Licença necessária 
(a partir de 1 de Julho de 2008)  
Os países que se seguem permitem que transmissores FM de baixa potência que estejam 
em conformidade com a Directiva EN 301 357-2 sejam vendidos e utilizados, mas o 
utilizador tem de obter uma licança antes de utilizar o dispositivo: 

• Hungria 

• Polónia 


